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Capacidade Instalada – LEITOS

SETOR Existentes

Conveniados 

com o SUS

Proposta do TA 

em 

formalização

CLÍNICA MÉDICA 71 38 38+14

CLÍNICA CIRÚRGICA 27 2 2

UTI ADULTO 37 5 5

CENTRO DE TRATAMENTO DE QUEIMADOS 12 10 10

CLÍNICA MÉDICA PEDIÁTRICA 7 0 0+2

UTI PEDIÁTRICA 10 0 0+2

55 73

Assistência Hospitalar:

Assistência Ambulatorial

SERVIÇO DE APOIO E DIAGNOSE



Objeto do Termo de Convênio

“O Termo de Convênio n° 08/21 firmado em 08/07/2021, com vigência de até 60 (sessenta)

meses, tem por objeto manter, em regime de cooperação mútua entre os
Convenentes, um Programa de Parceria na Assistência à Saúde no campo da
Assistência Médica Hospitalar Geral, mediante a oferta de leitos na área de clínica
médica, cirúrgica e de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Assistência Médica
Hospitalar Específica, mediante a oferta de leitos no Centro de Tratamento de
Queimados e Ambulatorial, mediante a oferta de procedimentos de retaguarda ao
Centro de Tratamento de Queimados e de Litrotripsia Extra Corpórea.”



Objeto do Termo Aditivo

• Prorrogação da vigência até 30/06/25

• Adequação da Matriz de Indicadores com ajuste das metas e indicação dos
valores percentuais correspondentes a cada fonte de recurso público atribuído ao
cumprimento dos indicadores e metas;

• Aplicação da Tabela SUS Paulista com a complementação temporária de recursos
do tesouro estadual, nos termos da Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de
2023 e a consequente adequação orçamentária e/ou financeira do recurso
municipal;

• Aplicação do recurso municipal estratégico visando a ampliação de oferta
assistencial de 14 leitos de enfermaria;

• Ampliação de oferta temporária de 2 leitos de UTI Pediátrica e 2 leitos de
enfermaria pediátrica;



• Ampliação de oferta de 123 diárias de UTI ADULTO visando o ressarcimento de
recurso financeiro em prestação de serviços referente a Prestação de
Contas Financeiro-Contábil do exercício de 2022

• Adequação orçamentária financeira decorrente da participação no Programa
Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e
Consultas Especializadas nos termos da Portaria GM/MS nº 90, de 03/02/2023 e
da Portaria MS/GM nº 701, de 01/09/2023, que definem as normas e o rol de
procedimentos cirúrgicos selecionados e que poderão ser contemplados no Plano
Nacional e Estadual de Redução das Filas Cirúrgicas

• Ampliação de oferta assistencial com recursos financeiros provenientes de
emendas parlamentares de origem federal - Deputados Jonas Donizete, Carlos
Sampaio e Marcos Pereira, e Emendas Impositivas Municipal - Vereadores Higor
Diego, Carmo Luiz, Luiz Rossini e Nelson Hossri.

• Adequação do Plano de Aplicação Financeira e Cronograma de Desembolso



VALORES FINANCEIROS DO TA VIGENTE

TA VIGENTE VALOR MENSAL

RECURSO FEDERAL PERMANENTE R$ 610.111,93

RECURSO MUNICIPAL PERMANENTE R$ 1.039.651,07

Total R$ 1.649.763,00



Composição do Recurso Financeiro
Recurso Financeiro Componente 

Pré Fixado
Legislação Fonte Federal Fonte do Recurso

Média da Média Complexidade 

Exercício 2022 Fonte; datasus
Portaria GM/MS 3410 de 30/12/2013 R$ 234.366,35 Teto MAC

Incentivo Contratualização.

Portaria GM/MS 3.130 de 12/2018 R$ 560,30 Teto MAC

Portaria GM/MS 1.416 07/2012 R$ 5.605,91 Teto MAC

Portaria GM/MS 2.506 de 10/2011 R$ 1.132,50 Teto MAC

RAU – leitos de retaguarda clínica Portaria 2.395 11/10/2011 R$ 224.931,25 Teto RAU

PORTARIA Integra SUS/IAC Portaria 504 de 07/03/07 R$ 5.791,92 Teto MAC

Portaria Habilitação Centro de Terapia 

Queimados
Portaria GM/MS 1.830 de 12/07/2019 R$ 87.288,20 Teto MAC

* Habilitação dos 05 leitos 

de UTI Tipo II

Portaria GM/MS 515 de 26 de abril de 

2023
R$ 49.275,00 Teto MAC

Recurso Federal - componente pré fixado R$ 608.951,43 Teto MAC

Recurso Municipal - componente pré fixado R$ 1.039.651,07 Recurso Municipal

Valor Total Componente Pré Fixado R$ 1.648.602,50
Oferta hospitalar + ambulatorial pré 

fixada

Complementação de recursos para custeio ampliação de leitos R$ 227.968,80 Recurso Municipal

Recurso Tabela SUS Paulista - Resolução SS 198 de 28/12/2023 R$ 257.932,81 Recurso Estadual

TOTAL DE RECURSOS R$ 2.134.504,11



COMPONENTE PERMANENTE 

Pré-fixado 

Leitos Valor Unitário TOTAL

UTI 5 R$ 1.696,00 R$ 254.400,00

CTQ 10 R$ 1.696,00 R$ 508.800,00

ENFERMARIA 38 R$ 735,64 R$ 838.629,60

CÍRÚRGICA 2 R$ 735,64 R$ 44.138,40

AMBULATORIAL FPO R$ 2.634,50

TOTAL R$ 1.648.602,50



COMPONENTE PERMANENTE 

Pós-fixado

Pós-fixado Federal

Litotripsia

4 Procedimentos R$ 645,00

Pós fixado CTQ

15 Procedimentos R$ 515,50

TOTAL R$ 1.160,50



DA TABELA SUS PAULISTA

S.I.H. +  S.I.A. R$ 257.932,81

TOTAL R$ 257.932,81

Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023 que prevê o "acréscimo à remuneração dos

serviços prestados pelos estabelecimentos da Rede Complementar de Assistência à Saúde aos

Usuários do SUS/SP e em conformidade com a estrutura organizacional da Tabela de

Procedimentos Unificada e SIG-TAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM dos SUS - DATASUS, Ministério da Saúde

Entidade Irmandade de Misericórdia de Campinas foi atribuída a média de produção do SIH

(Sistema de Informações Hospitalares do SUS) e SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais do

SUS) no montante de R$ 257.932,81



Da Aplicação da Tabela SUS Paulista

Assistência Hospitalar - Diárias de Leitos de UTI: A Tabela SUS Paulista estabelece o valor da diária de UTI

Adulto Tipo II de R$ 1.500,00, a Tabela SUS do Governo Federal estabelece o valor de diária de R$ 600,00

(seiscentos reais), e, através do convênio formalizado, está fixado o valor da diária de UTI Adulto Tipo II o

montante de R$ 1.696,00 (um mil seiscentos e noventa e seis reais). Desta forma, em razão da aplicação da

Tabela SUS Paulista deverá ocorrer o seguinte ajuste proporcional no recurso municipal:

No atual convênio vigente, após firmado o TA 27/23, estão previstos recursos municipais vinculados a 05 leitos

de UTI Adulto II, contabilizando portanto, 150 diárias por mês, com a aplicação da Tabela SUS Paulista, e,

sempre que o recurso estadual for repassado à entidade, deverá ocorrer o ajuste proporcional no montante

financeiro de fonte municipal no valor de R$ 135.000,00/mês (R$ 900,00 x 150 diárias = R$ 135.000,00), ora

denominado recurso estratégico.



DA APLICAÇÃO DO RECURSO MUNICIPAL ESTRATÉGICO

O montante de R$ 135.000,00, por se tratar de recurso vinculado ao componente pré fixado será repassado mensalmente,

distribuídos da seguinte forma:

60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas quantitativas - R$ 81.000,00 (a); e

40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas qualitativas - R$ 54.000,00 (b).

No bloco quantitativo contribuirá para o custeio de 14 leitos de enfermaria:

Portanto para a presente oferta fica vinculado o montante financeiro de R$ 308.968,80 (c) (contemplado neste montante o valor

de R$ 81.000,00 - a descrito anteriormente), acrescido do montante de R$ 54.000,00 (b), totalizando R$ 362.968,80 (b+c),

vinculados a recursos de origem municipal.

60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas quantitativas - R$ 217.781,28; e

40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas qualitativas - R$ 145.187,52.

Portanto para o custeio da presente ampliação será destinado o montante de R$ 135.000,00 denominado recurso

municipal estratégico e haverá a necessidade de complementação de R$ 227.968,80, totalizando o montante de R$

362.968,80.



COMPONENTE TEMPORÁRIO

OFERTA  ASSISTENCIAL  TEMPORÁRIA  (90 dias) DE 2 LEITOS DE UTI  PEDIÁTRICA 

E 2 LEITOS DE ENFERMARIA  PEDIATRICA

A oferta terá início quando o DERAC apontar a necessidade conforme a demanda do 

município.

Oferta Assistencial Número de Leitos
Número de Diárias 

Possíveis
Valor Unitário Diária Valor Total mensal

UTI Pediátrica 02 60 R$ 1.696,00 R$ 101.760,00

Enfermaria pediátrica 02 60 R$ 735,64 R$ 44.138,40

TOTAL 04 120 R$ 145.898,40



COMPONENTE TEMPORÁRIO

Programa Nacional de Redução de Filas (PNRF) de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e

Consultas Especializadas nos termos da Portaria GM/MS nº 90, de 03/02/2023 e da Portaria MS/GM nº

701, de 01/09/2023

Procedimento

prioritários

Número de

procedimentos

proposto por serviço a

ser executado em até

10 meses

COLECISTECTOMIA

VIDEOLAPAROSCOPIC

A

200

HERNIOPLASTIA

INGUINAL / CRURAL

(UNILATERAL)

170

POSTECTOMIA 240

RESSECÇÃO

ENDOSCÓPICA DE

PRÓSTATA

118



COMPONENTE TEMPORÁRIO
Oferta assistencial com recursos financeiros provenientes das emendas parlamentares de origem federal -

Deputados Jonas Donizete (R$ 200.000,00), Marcos Pereira (R$ 829.688,00) e Carlos Sampaio (R$

300.000,00), e emendas impositivas municipal - Vereadores Higor Diego (R$1.000.000,00), Carmo

Luiz (R$1.900.000,00), Luiz Rossini (R$ 300.000,00) e Nelson Hossri (R$ 100.000,00), totalizando R$

4.629.688,00:



COMPONENTE TEMPORÁRIO

• CIRURGIAS GERAIS: para a

execução dos procedimentos

propostos, será aportado o

montante de R$ 900.000,00

(novecentos mil reais), sendo R$

400.000,00 de

fonte de recurso municipal

advindo de emendas

impositivas e R$ 500.000,00 fonte

de recurso federal advindo

de emenda parlamentar.

Procedimento prioritários

Número de procedimentos
proposto por serviço a ser
executado em até 10 meses

COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 200

HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL
(UNILATERAL) 170

POSTECTOMIA 240

RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA DE PRÓSTATA 118

CONSULTA 2184

LABORATÓRIO 728

ECG 728

DIÁRIAS 30

ULTRASSOM 364

ANATOMO PATOLÓGICO 488



COMPONENTE TEMPORÁRIO

• CIRURGIAS DE CATARATA: Para a

execução dos procedimentos propostos,

será aportado o montante de R$

3.729.688,00 (três milhões, setecentos e

vinte e nove e seiscentos e oitenta e oito

mil reais) de fonte de recurso municipal e

federal. Por se tratar de recursos

vinculados a produção de procedimentos

de alta complexidade, serão repassados

a Entidade mediante o cumprimento de

indicadores descritos na matriz de

monitoramento

Procedimento

Número de 

procedimentos proposto 

por serviço a ser 

executado em até 5 

meses
FACOEMULSIFICAÇÃO COM 

IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR 

DOBRAVEL 2.468

BIOMETRIA 2.468

MAPEAMENTO DE RETINA 2.468

MICROSCOPIA ESPECULAR DA 

CÓRNEA 2.468

CERATOSCOPIA 2.468

TONOMETRIA 2.468

PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA 2.468

CONSULTA ESPECIALIZADA PRÉ-

OPERATÓRIA 2.468

CONSULTA ESPECIALIZADA PÓS-

OPERATÓRIA 2.468



RESSARCIMENTO DE RECURSO FINANCEIRO EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO

• Encontro de Contas disponível no processo SEI

PMC.2023.00020623- 67, Prestação de Contas

exercício 2021 SEI PMC.2021.00079219-29

e descontos relativos a 20° e 23° parcela do TC

08/21 disponível nos documentos 8016479 e

8032136: 1057 DIÁRIAS UTI ADULTO

• Prestação de Contas Financeiro-Contábil do

exercício de 2022 disponível no processo

SEI.PMC.2022.00103056-48: 123 DIÁRIAS DE UTI

ADULTO

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7562143&id_procedimento_atual=3791249&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000969&infra_hash=684e97f353f49a69e30304137a229ad94fb97ef4c3feea96b425980d97853e3e


CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO



MATRIZ DE INDICADORES PARA MONITORAMENTO

Indicadores Quantitativos:

1. Disponibilizar 100% dos leitos SUS Central Municipal de Regulação dentro das normas e rotinas estabelecidas pela Gestão SUS Municipal, 

garantindo ainda envio dos censos diários nos horários padrão e solicitação de acesso aos leitos para o total de Internações SUS na Instituição, 

sendo: 05 leitos de UTI Adulto; 52 leitos de Clínica médica; 02 leitos de clínica cirúrgica; 10 leitos de CTQ

2. Produzir 1.620 diárias/mês, na Modalidade Hospitalar Convencional, dentro das normas oficiais do Ministério da Saúde e normas

complementares da Gestão do SUS municipal

3. Produzir 150 diárias/mês de UTI adulto, dentro das normas e rotinas estabelecidas pela CDRL e pela Gestão Municipal SUS

4. Produzir 300 diárias/mês de leitos CTQ, dentro das normas oficiais do Ministério da Saúde e normas e rotinas estabelecidas pela CDRL

5. Produção ambulatorial de média complexidade, queimados apurados no SIA por subgrupos, pactuados na ficha de programação orçamentaria -

FPO, componente do plano de trabalho.

Indicadores Qualitativos:

1. Taxa de ocupação por unidade clínica (enfermaria, UTI e CTQ) e média de permanência nas unidades clínicas e cirúrgicas (enfermaria e CTQ)

2. Detectar microrganismos multirresistentes em usuários procedentes das UPA's e PS Hospitalar nas internações das enfermarias e UTI adulto e 

evitar a transmissão destes para outros pacientes.

3. Protocolos de Prevenção de Queda, Prevenção de Ulcera Por Pressão, Prevenção de Broncoaspiração, Prevenção de Flebite, Prevenção de 

Infecção Hospitalar

4. Realizar o Processo de Enfermagem (Sistematização da Assistência de Enfermagem-SAE) a 100% dos usuários internados na enfermaria, UTI 

e CTQ

5. Realizar monitoramento da taxa de mortalidade hospitalar



MATRIZ DE INDICADORES PARA MONITORAMENTO – CIRURGIAS 

GERAIS

Indicadores quantitativos:

1. Realizar 100% das cirurgias gerais pactuadas na ficha de programação orçamentária - FPO

2. Disponibilizar no sistema SIRESP ou outro que venha a substituí-lo, a vaga de consulta de avaliação dos 

casos de outros serviços hospitalares, registrado no sistema Municipal GEFIC, e registrar a finalização dos 

casos no sistema GEFIC

Indicadores qualitativos:

1. Monitorar a taxa de infecção



MATRIZ DE INDICADORES PARA MONITORAMENTO DAS CIRURGIAS DE 

CATARATAS

Indicadores Quantitativos

1. Executar e apresentar a produção, dentro das normas oficiais do Ministério da Saúde e normas 

complementares de Gestão SUS Municipal, nos procedimentos em Oftalmologia para Adultos;

2. Disponibilizar no sistema SIRESP ou outro que venha a substituí-lo, a vaga de consulta de avaliação dos 

casos de outros serviços Hospitalares registrado no sistema Municipal GEFIC, e registrar a finalização dos 

casos (por realização ou não da cirurgia) no sistema GEFIC.

Indicadores Qualitativos

1. Apresentar e Aplicar a Avaliação de Satisfação do usuário SUS atendidos pelo Serviço de Oftalmologia



MATRIZ DE INDICADORES PARA MONITORAMENTO DA OFERTA 

TEMPORÁRIA DE LEITOS DE UTI E ENFERMARIA PEDIÁTRICA

Indicadores quantitativos:

1. Realizar a produção de 60 diárias de UTI pediátrica, dentro das normas e rotinas estabelecidas

pelo DERAC e pela Gestão Municipal SUS por 3 meses;

2. Realizar a produção de 60 diárias/mês de Enfermaria pediátrica, dentro das normas oficiais do Ministério

da Saúde e normas complementares da Gestão do SUS municipal por 3 meses;

Indicadores Qualitativos:

1. Disponibilizar 100% dos leitos SUS à Central Municipal de Regulação, dentro das normas e rotinas

estabelecidas pela Gestão SUS Municipal, garantindo ainda envio dos censos diários nos horários padrão e

solicitação de acesso aos leitos de disponibilidade temporária por 3 meses na Instituição.


